
PROJETO DE LEI NC 78/65

DOCUMENTO 931/65

Artigo ic - á concedido, para o próximo exercício de l 965>
um auxílio anual à "Associação Paulista de Com-
bate ao Câncer" no valor de 3-Ij.O 000 (quarenta
mil cruzeiros).

§ - Único - Fica o Executivo autorizado a pagar a respecti
vá quantia, cuja cobertura correrá pelas verbas
próprias do Orçamento,

Artigo 2c - Esta lei entrará em vigor a partir de 10 de ja-
neiro de l 965»

Sala Martim Afonso de Souza, em 13/5/1 965

aã) Edmar Dias Bexiga
Osvaldo Marques
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